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APRESENTAÇÃO

Este relatório visa comprovar que o Tribunal Regional Eleitoral do Ceará realizou atividades
que  utilizaram  métodos  de  gestão  participativa  e  democrática  de  magistradas(os),
servidoras(es),  colaboradoras(es)  e  da  sociedade,  com  a  fnalidade  de  elaboração  das
Metas Nacionais do Poder Judiciário, na Justiça Eleitoral, para o ano de 2024, atendendo ao
disposto  na  Portaria  CNJ  nº  138/2023,  art.  5º,  inciso  II,  e  seu  Anexo  I,  norma  essa  que
regulamenta o Prêmio CNJ de Qualidade de 2023.



ATIVIDADES REALIZADAS

ATIVIDADE  1:  CONSULTA  PÚBLICA  DE  AMPLA  ABRANGÊNCIA  SOBRE  AS  METAS
NACIONAIS DA JUSTIÇA ELEITORAL PARA 2024

MODALIDADE UTILIZADA

Utilizou-se a modalidade de consulta pública, que se trata de um mecanismo participativo
aberto  a  qualquer  interessado(a)  de  caráter  consultivo.  A  referida  consulta  pública  foi
estruturada e disponibilizada via formulários do Google, com a fnalidade de elaboração das
Metas  Nacionais  do  Poder  Judiciário  na  Justiça  Eleitoral  para  o  ano  de  2024.  Foram
apresentadas  2  questões  de  identifcação,  4  questões  de  múltipla  escolha  e  1  questão
aberta (Resolução CNJ nº 221/2016, art. 4º, § 1º, IV, c/c Portaria CNJ nº 138/2023, art. 5º, II, item
do Anexo I), conforme abaixo destacado:



DATA E LOCAL DE REALIZAÇÃO

A consulta pública permaneceu disponível para o recebimento de respostas das 8 h do dia
19/06/2023 às 23h59 do dia  28/06/2023, disponibilizada nos portais da intranet, internet e
redes sociais de todos os Tribunais Regionais Eleitorais do Brasil, e em especial nos portais e
redes sociais públicos digitais do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará – TRE-CE, e Tribunal
Superior Eleitoral – TSE.



INFORMAÇÕES DOS RESPONDENTES / PARTICIPANTES DO TRE-CE

Público Interno

Magistradas(os) Servidoras(es) Colaboradoras(es) Estagiárias(os)
1º grau 2º grau

98 14 10
7 1

Total 130

Público Externo

Advogadas(os) Ministério Público Sociedade
1 1 10

Total 12

Total de Participantes

Magistradas(os), Servidoras(es), Advogadas(os), Colaboradores da Justiça
Eleitoral, estagiárias(os) da Justiça Eleitoral

142

Ilustra-se:

(…) 



 

Questão 1 -  Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos.

Você considera que essa meta será relevante para a Justiça Eleitoral em 2024?

93,66% dos participantes do TRE-CE responderam SIM e somente 6,34% responderam NÃO

Questão 2 -  Meta 2 – Julgar os processos mais antigos

Você considera que essa meta será relevante para a Justiça Eleitoral em 2024?

97,89% dos participantes do TRE-CE responderam SIM e somente 2,11% responderam NÃO



Questão 3 -  Meta 4 – Priorizar o julgamento dos processos relativos aos crimes contra a
Administração Pública, à improbidade administrativa e aos ilícitos eleitorais.

Você considera que essa meta será relevante para a Justiça Eleitoral em 2024?
95,77% dos participantes do TRE-CE responderam SIM e somente 4,23% responderam NÃO



Questão 4 -  Meta 9 – Estimular a Inovação no Poder Judiciário. 
Você considera que essa meta será relevante para a Justiça Eleitoral em 2024?
88,03% dos participantes do TRE-CE responderam SIM e somente 11,97% responderam NÃO

OBSERVAÇÕES:

A consulta pública teve como fnalidade tornar o processo de escolha das novas metas para
a  Justiça  Eleitoral  no  ano  de  2024  o  mais  participativo  possível,  ouvindo  inclusive  a
sociedade e demais grupos de interesse.

A iniciativa visou a atender a Resolução CNJ nº 221/2016, que instituiu os princípios da gestão
participativa  e  democrática  na  elaboração  das  Metas  Nacionais  do  Poder  Judiciário,
regulamentada pela Portaria CNJ nº 114/2016.

A consulta foi direcionada tanto ao público interno da Justiça Eleitoral (colaboradores(as),
estagiários(as),  servidores(as),  magistrados(as)  e  ministros(as))  quanto  ao  externo
(advogados(as), membros do ministério público e a sociedade em geral).

Ao TRE-CE coube aplicar esforços na estratégia de comunicação e divulgação da consulta
pública, de modo a ampliar a participação da sociedade.

A consulta foi estruturada e disponibilizada via formulários do Google. Foram apresentadas
2 questões de identifcação, 4 questões de múltipla escolha e 1 questão aberta. Não foram



limitadas  as  quantidades  de  respostas  enviadas  por  respondente  e  foi  garantido  o
anonimato das respostas de todos os que participaram do levantamento.

A consulta permaneceu disponível  para o recebimento de respostas  do dia 19/06 ao dia
28/06. Ao todo, foram recebidas 3.127 respostas de todas as unidades federativas do Brasil.

Recebidas as respostas os dados foram validados respeitando os seguintes critérios:

• Foram desconsideradas respostas enviadas antes da data de abertura da consulta.

• Foram desconsiderados os dados de perfs comprovadamente falsos.

• Foram desconsideradas respostas absolutamente duplicadas.

• Foram desconsideradas respostas idênticas nas questões abertas, ainda que as questões
de múltipla  escolha  apresentassem  dados  distintos  entre  si.  Utilizou-se  como critério  o
quantitativo mínimo de 30 caracteres na resposta da questão aberta.

Aplicados os critérios de homologação acima elencados, restaram 3.104 respostas válidas
nacionalmente e 142 respostas referentes ao Ceará e foram analisadas nesse relatório.

Segue abaixo amostra das notícias replicadas pelo TRE-CE a respeito da matéria.

Site: TSE abre consulta pública para defnição das Metas da Justiça Eleitoral 2024 — Tribunal
Regional Eleitoral do Ceará (tre-ce.jus.br)  

Intranet:  TSE abre consulta pública para defnição das Metas da Justiça Eleitoral 2024 —
Intranet TRE-CE     

Instagram: https://www.instagram.com/p/Ctq9LHirysm/

LinkedIn: https://www.linkedin.com/feed/update/urn:li:activity:7076584465531117568

As comprovações estão detalhadas no anexo I, atividade 1 deste documento.

https://intranet.tre-ce.jus.br/servicos/informativo-eletronico/informativo/2023/06/tre-ce-abre-consulta-publica-para-definicao-das-metas-da-justica-eleitoral-2014
https://intranet.tre-ce.jus.br/servicos/informativo-eletronico/informativo/2023/06/tre-ce-abre-consulta-publica-para-definicao-das-metas-da-justica-eleitoral-2014
https://www.instagram.com/p/Ctq9LHirysm/
https://www.tre-ce.jus.br/comunicacao/noticias/2023/Junho/tse-abre-consulta-publica-para-definicao-das-metas-da-justica-eleitoral-2014
https://www.tre-ce.jus.br/comunicacao/noticias/2023/Junho/tse-abre-consulta-publica-para-definicao-das-metas-da-justica-eleitoral-2014


ANEXO I – ATIVIDADE 1

Comprovações 



Prints de notícias na intranet, internet e redes sociais





Formulário Eletrônico de Pesquisa

Metas da Justiça Eleitoral 2024 – Formulários Google

Consulta pública: Metas da Justiça Eleitoral 2024 – Relatório TSE

Relatório Consulta Pública – Tribunais Regionais Eleitorais – Metas 2024 

https://www.tre-ce.jus.br/institucional/gestao-estrategica/arquivos-gestao-estrategica/tre-ce-relatorio-consulta-publica-tribunais-regionais-eleitorais-metas-2024
https://www.tre-ce.jus.br/institucional/gestao-estrategica/arquivos-gestao-estrategica/tre-ce-formulario-eletronico-de-pesquisa-metas-2024

